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529, em Lisboa, com uma dotação inicial de E 250 000 em dinheiro,
tendo por objecto a promoção do desenvolvimento e inovação na
área das ciências, tecnologias, da gestão, da educação, das artes e
da cultura, com base nos saberes residentes nas escolas do Instituto
Politécnico de Lisboa, na perspectiva do seu contributo para um cres-
cimento institucional adequado ao Instituto, bem como para o bem-
-estar social, designadamente da sua região envolvente, constituída
por escritura de 7 de Junho de 2006, com início na fl. 8 do livro
de notas n.o 21-A do cartório notarial a cargo de António José Alves
Soares, foi instituída pelo Instituto Politécnico de Lisboa e não pelo
Instituto Superior Técnico de Lisboa, como por lapso foi mencionado
aquando da publicação da sua constituição no Diário da República,
2.a série, n.o 172, de 6 de Setembro de 2006, sob o anúncio com
o registo n.o 3000208541.

13 de Fevereiro de 2007. — A Técnica Notarial, com competência
delegada, Isabel Silveira da Fonseca Cepeda.

2611018362

LED — ASSOCIAÇÃO LIBERDADE NA ERA DIGITAL

Anúncio (extracto) n.o 3477/2007

Certifico que, por escritura outorgada em 30 de Março de 2007,
lavrada de fl. 32 a fl. 33 v.o do livro de notas para escrituras diversas
com o n.o 1 do cartório notarial a cargo de Alexandre Gonçalo Oliveira

Perdigão, em Lisboa, foi constituída, por tempo indeterminado, uma
associação sem fins lucrativos denominada LED — Associação Liber-
dade na Era Digital, com sede na Avenida de Fernão de Magalhães,
290, 7.o, freguesia do Bonfim, concelho do Porto, tendo por finalidades
a defesa dos direitos, liberdades e garantias dos indivíduos na socie-
dade da informação e a promoção da partilha e divulgação dos recursos
desta mesma sociedade pelos cidadãos, buscando a intervenção pública
em todas as questões que possam enquadrar-se naqueles objectivos.

São órgãos da Associação a assembleia geral, a direcção e o conselho
fiscal.

Podem solicitar a adesão à Associação, por requerimento dirigido
à direcção, todas as pessoas singulares, nacionais ou estrangeiras, de
idade igual ou superior a 18 anos, que se identifiquem com as suas
finalidades.

Os associados poderão ser excluídos por decisão da assembleia
geral, mediante proposta da direcção ou de um conjunto de associados
em número superior à raiz quadrada do total de membros com direito
de voto e nunca inferior a quatro, com fundamento no afastamento
dos objectivos estatutários ou por porem em causa o bom nome e
os interesses da Associação.

Está conforme o original.

30 de Março de 2007. — O Notário, Alexandre Gonçalo Oliveira
Perdigão.

2611018582

PARTE L

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Aviso n.o 10 608/2007

Procedimento concursal para recrutamento do titular do cargo
de chefe de divisão de Nomenclatura e Gestão Pautal da
Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre
o Consumo.

1 — Nos termos dos artigos 20.o e 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de
Janeiro, alterada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, torna-se
público que a Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos Especiais
sobre o Consumo (DGAIEC) pretende proceder ao provimento do
cargo de chefe de divisão de Nomenclatura e Gestão Pautal, através
do correspondente procedimento concursal.

2 — Área de actuação — para além do estabelecido no n.o 2 do
artigo 8.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela Lei
n.o 51/2005, de 30 de Agosto, compete-lhe a direcção, coordenação
e controlo da actividade e funcionamento da Divisão de Nomenclatura
e Gestão Pautal, à qual, de acordo com o disposto no n.o 1.1 do
despacho n.o 7624/2007, publicado no Diário da República, 2.a série,
de 24 de Abril de 2007, cabem as atribuições constantes das alíneas a)
a f) do n.o 2 do artigo 3.o da Portaria n.o 349/2007, de 30 de Março.

3 — Requisitos formais de provimento — são requisitos de pro-
vimento:

a) Ser funcionário licenciado com pelo menos quatro anos de expe-
riência profissional em funções, cargos, carreiras ou categorias para
cujo provimento seja exigível uma licenciatura;

b) Competência técnica e aptidão para o exercício de funções de
direcção, coordenação e controlo.

4 — Perfil exigido — os candidatos deverão possuir:

a) Licenciatura numa das seguintes áreas: Direito, Gestão de
Empresas e Economia;

b) Conhecimento profundo das matérias de âmbito aduaneiro e
tributário, com especial relevância na área de actuação do cargo;

c) Experiência no desempenho de funções técnicas na área de actua-
ção do cargo, designadamente na implementação, desenvolvimento,
aperfeiçoamento, difusão e actualização das pautas de serviço;

d) Experiência no exercício de funções de coordenação ou de chefia
de serviços ou núcleos ou de cargos dirigentes;

e) Capacidade de gestão e motivação de equipas, bem como para
promover o trabalho em equipa.

5 — Composição do júri — é a seguinte a composição do júri:

Presidente — Licenciada Anabela Ferreira Pimentel Alves Carva-
lho, directora de serviços de Tributação Aduaneira.

Vogais:

Licenciado Carlos Alberto da Silva Martins, chefe de divisão de
Recrutamento e Selecção da Direcção-Geral dos Impostos.

Licenciado José António Dantas Saraiva, assistente convidado do
Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas.

O presidente será substituído nas suas faltas e impedimentos pelo
licenciado António Manuel Melo Gonçalves, director de serviços dos
Impostos sobre os Veículos Automóveis e o Valor Acrescentado.

6 — Métodos de selecção — são utilizados os seguintes métodos
de selecção: avaliação curricular e entrevista pública.

7 — Prazo de candidatura — o prazo para a apresentação da can-
didatura é de 10 dias úteis a contar da data da publicitação do presente
aviso na bolsa de emprego público (www.bep.gov.pt).

7.1 — A disponibilização na BEP será feita no dia da publicação
do presente aviso no Diário da República ou no 1.o dia útil imediato.

8 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento dirigido ao director-geral das
Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo, podendo ser
entregue pessoalmente, caso em que deverá ser acompanhado de um
duplicado ou fotocópia, que servirá de recibo, ou remetido pelo correio
com aviso de recepção para a Direcção de Serviços de Gestão de
Recursos Humanos, Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos
Especiais sobre o Consumo, Rua da Alfândega, 5, 1149-006 Lisboa.

8.1 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação do interessado (nome, estado civil, data de nas-
cimento e número e data do bilhete de identidade e serviço de iden-
tificação que o emitiu), residência, código postal e telefone;

b) Habilitações académicas;
c) Situação profissional, com indicação da antiguidade na categoria,

na carreira e na função pública.

8.2 — Os requerimentos de candidatura deverão ser acompanhados
dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, devidamente assinado, do qual cons-
tem, para além de outros elementos julgados necessários para escla-
recimento do júri e adequada apreciação da sua competência técnica
e aptidão, os seguintes: habilitações académicas e profissionais, cursos
realizados e participações em acções de formação e respectiva duração,
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funções que exercem e exerceram e respectivos tempos de perma-
nência nesse exercício;

b) Documento comprovativo das habilitações académicas, autêntico
ou autenticado;

c) Declaração, passada pelo serviço competente, da qual conste
o serviço a que pertence, a natureza do vínculo, a categoria detida
e a antiguidade na categoria, na carreira e na função pública;

d) Documento, autêntico ou autenticado, comprovativo das habi-
litações profissionais e dos cursos e acções de formação.

8.3 — Os candidatos pertencentes ao quadro da Direcção-Geral
das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo estão
dispensados da apresentação dos documentos que constem dos res-
pectivos processos individuais.

9 — Em caso de dúvida, o júri poderá exigir a qualquer dos can-
didatos os esclarecimentos ou a apresentação de documentos com-
provativos das suas declarações.

10 — Os candidatos serão notificados do resultado do procedimento
concursal, nos termos do Código do Procedimento Administrativo,
não havendo lugar a audiência prévia dos interessados.

7 de Maio de 2007. — O Director-Geral das Alfândegas e dos
Impostos Especiais sobre o Consumo, Luís da Silva Laço.

Aviso n.o 10 609/2007

Procedimento concursal para recrutamento do titular do cargo
de director da Alfândega de Peniche

1 — Nos termos dos artigos 20.o e 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15
de Janeiro, alterada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto (estatuto
do pessoal dirigente dos serviços e organismos da administração cen-
tral, regional e local do Estado), torna-se público que a Direcção-Geral
das Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo (DGAIEC)
pretende proceder ao provimento do cargo de director da Alfândega
de Faro (cargo de direcção intermédia de 1.o grau) através do cor-
respondente procedimento de selecção.

2 — Área de actuação — para além do estabelecido no n.o 1 do
artigo 8.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, alterada pela Lei
n.o 51/2005, de 30 de Agosto, compete-lhe a direcção, coordenação
e controlo da actividade e do funcionamento da Alfândega de Peniche,
com as competências previstas no artigo 18.o da Portaria n.o 349/2007,
de 30 de Março, circunscritas à respectiva área de jurisdição, definida
no mapa anexo II do despacho n.o 7624/2007, publicado no Diário
da República, 2.a série, de 24 de Abril de 2007.

3 — Requisitos formais de provimento — de acordo com o disposto
no artigo 20.o, n.o 1, da Lei n.o 2/2004, com as alterações que lhe
foram introduzidas pela Lei n.o 51/2005, conjugado com os n.os 1
a 3 do artigo 53.o do Decreto-Lei n.o 324/93, de 25 de Setembro,
são requisitos de provimento:

a) Titularidade, no mínimo, da categoria de reverificador da carreira
técnica superior aduaneira;

b) Posse de competência técnica e aptidão para o exercício de
funções de direcção, coordenação e controlo.

4 — Perfil exigido — os candidatos deverão possuir:

a) Conhecimentos profundos nas áreas aduaneira, fiscal e da pre-
venção e repressão da fraude aduaneira e fiscal;

b) Experiência técnica no exercício de funções nas alfândegas e,
em especial, na área de actuação do cargo;

c) Experiência no exercício de funções dirigentes, com particular
relevância no cargo de director de alfândega, de coordenação e (ou)
de chefia de serviços;

d) Capacidade de gestão e motivação de equipas, bem como para
promover o trabalho em equipa.

5 — Composição do júri — é a seguinte a composição do júri:

Presidente — Licenciado José Manuel Almeida de Sousa, sub-
director-geral.

Vogais:

Licenciada Amélia Casimira de Almeida Alves Patrício, directora
de serviços de Consultadoria Jurídica da Direcção-Geral do Orça-
mento.

Licenciado José António Dantas Saraiva, assistente convidado do
Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas.

O presidente será substituído nas suas faltas e impedimentos pela
licenciada Ana Paula de Sousa Caliço Raposo, subdirectora-geral.

6 — Métodos de selecção — são utilizados os seguintes métodos
de selecção, sem carácter eliminatório: avaliação curricular e entrevista
pública.

7 — Prazo de candidatura — o prazo para a apresentação da can-
didatura é de 10 dias úteis a contar da data da publicitação do presente
aviso na bolsa de emprego público (BEP).

7.1 — A disponibilização na BEP será feita no dia da publicação
do presente aviso no Diário da República ou no 1.o dia útil imediato.

8 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento dirigido ao director-geral das
Alfândegas e dos Impostos Especiais sobre o Consumo, podendo ser
entregue pessoalmente, caso em que deverá ser acompanhado de um
duplicado ou fotocópia, que servirá de recibo, ou remetido pelo correio
com aviso de recepção para a Direcção de Serviços de Gestão de
Recursos Humanos, Direcção-Geral das Alfândegas e dos Impostos
Especiais sobre o Consumo, Rua da Alfândega, 5, 1149-006 Lisboa.

8.1 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:

a) Identificação do interessado (nome, estado civil, data de nas-
cimento, número e data do bilhete de identidade e serviço de iden-
tificação que o emitiu), residência, código postal e telefone;

b) Habilitações académicas;
c) Situação profissional, com indicação da antiguidade na categoria,

na carreira e na função pública.

8.2 — Os requerimentos de candidatura deverão ser acompanhados
dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, devidamente assinado, do qual cons-
tem, para além de outros elementos julgados necessários para escla-
recimento do júri e adequada apreciação do seu mérito, os seguintes:
habilitações académicas e profissionais, cursos realizados e partici-
pações em acções de formação e respectiva duração, funções que
exercem e exerceram e respectivos tempos de permanência nesse
exercício;

b) Documento comprovativo das habilitações académicas;
c) Declaração passada pelo serviço competente da qual conste a

antiguidade na categoria, na carreira e na função pública;
d) Documento, autêntico ou autenticado, comprovativo das habi-

litações profissionais, dos cursos e acções de formação.

9 — Os candidatos estão dispensados da apresentação dos docu-
mentos que constem dos respectivos processos individuais.

10 — O júri poderá exigir a qualquer dos candidatos os esclare-
cimentos ou a apresentação de documentos comprovativos das suas
declarações ou de factos por eles referidos que possam relevar para
a apreciação do seu mérito.

11 — Os candidatos serão notificados do resultado do procedimento
concursal, nos termos legais, não havendo lugar a audiência de inte-
ressados, conforme estabelece o n.o 11 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004,
na redacção dada pela Lei n.o 51/2005.

7 de Maio de 2007. — O Director-Geral das Alfândegas e dos
Impostos Especiais sobre o Consumo, Luís da Silva Laço.

��������
������	
�����

Depósito legal n.º 8815/85             ISSN 0870-9963

II SÉRIE Diário da República Electrónico:

Endereço Internet: http://dre.pt

Contactos:

Correio electrónico: dre@incm.pt

Linha azul: 808 200 110

Fax: 21 394 5750




